
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1620/2021 

"Altera a Lei Municipal n° 150412020 que 
Estima a Receita e Fixa a Despesa - LOA do 
Município de Buritis para o Exercício de 
2021 ". 

O Prefeito do município de Buritis, estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 
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Art. 1° Fica ai 

a Receita e Fixa as De 

passa a ter a seguinte rc 

'III - Abrir 

disposto no art. 21 da 

4.320164 de mais 1% 

(seis por cento) a ser a 

o Inciso III do artigo 9° da Lei'unicipa1 n° 1504/2020, que estima 

do Município de Buritis para o e\ercício  Financeiro de 2021, que 

adicional suplementar por anula çã4 de dotações, observando o 

e Inciso 1, do art. 7°, e inciso III d4 art. 43, da Lei Federal n° 

por cento) do orçamento. Passando a 	o percentual de 6% 

através de decreto do poder 
	,, 

Art. 2° Esta Lei 
	

em vigor na data de sua pub 
	

revoga-se as disposições em 

contrári 	$010  

Gabinet do Prefeito do município de Buritis - 
s dezes is dias do mês de dezembro do 

ad is mil e vinte e um. 
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